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PREGÃO ELETRÔNICO Nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0044/2022/2022

  
PROCESSO Nº PROCESSO Nº 23345.23345.000001710171.202.20222--5757
VALIDADE DA ATA: VALIDADE DA ATA: 1212 MESES MESES
  
  
Aos 02 dias do mês de junho de 2022, o IFSULDEMINAS – Campus Machado, inscrito no CNPJ sob o nº 10.648.539/0003-77, neste ato
representado por Carlos Henrique Rodrigues Reinato, Diretor Geral, nomeado pela Portaria nº 1308, de 10/08/2018, publicada em
14/08/2018, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas. RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan dade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013.
Em face da classificação das propostas apresentadas no referido Pregão, conforme Ata homologada em 0202//0606/202/20222, ,  para eventual
contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta,
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa TODESCATO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-METODESCATO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME , inscrita no CNPJ, inscrita no CNPJ  sob o nº sob o nº
02.600.256/0001-6502.600.256/0001-65, com sede na , com sede na Avenida Dr. Renato Azeredo, 997, CentroAvenida Dr. Renato Azeredo, 997, Centro , CEP , CEP 37750-00037750-000, no Município de , no Município de Machado-MGMachado-MG, , neste atoneste ato
representada pelo(a) Sr(a). representada pelo(a) Sr(a). Luiz Carlos TodescatoLuiz Carlos Todescato , portador(a) da Cédula de Iden dade nº , portador(a) da Cédula de Iden dade nº M-4.594.574M-4.594.574 e CPF nº  e CPF nº 622.727.216-72622.727.216-72, cuja, cuja
proposta foi classificada em proposta foi classificada em 1º1º lugar no certame. lugar no certame.
 
 
1. 1. DO OBJETODO OBJETO
 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material Aquisição de material de construção – Parte Ide construção – Parte I II,,  conforme
especificados no Termo de Referência, anexo ao Edital do PregãoPregão nº  nº 0044/2022/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a
realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.
1.3  Integra a este instrumento (Ata de Registro de preços) todas as cláusulas do Edital e do Anexo I – Termo de Referência, assim como a
proposta vencedora.
 

2. 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOSDOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quan dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

ITEM ITEM 0707

Telha paulis nha - com encaixe - cor cerâmica natural. Comprimento Efe vo (C) 41,6 cm,
largura Efetiva (L) 15,7 cm, com rendimento Médio 3 T/m linear

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 500500 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade

Marca: Marca: CervitamCervitam  Modelo:  Modelo: PaulistinhaPaulistinha

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 2,602,60  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 1.300,001.300,00

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 500 Machado - MG

ITEM ITEM 1010

Cumeeira universal fabricada em fibrocimento isenta de amianto- Larg.: 0,92 e 1,10m,
espessura de 6 mm com angulação de 20°

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 300300 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade

Marca: Marca: CervitamCervitam  Modelo:  Modelo: Cumeeira universalCumeeira universal

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 45,2045,20  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 13.560,0013.560,00

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 300 Machado - MG

ITEM ITEM 1313
Este documento foi assinado digitalmente por Luiz Carlos Todescato. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 41F8-8A42-4D0A-AD1E.
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ITEM ITEM 1313

Bloco de concreto vibrado, (Cimento) estrutural para vedação nas dimensões: 10x20x40
cm. Material Fabricado com fator de argamassa devedendo acompanhar laudo de
qualidade dos blocos e cer ficado de qualidade da associação brasileiro de cimento
Portland (ABCP) NBR6136/2007/NBR 15270

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 1010 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: MilheiroMilheiro

Marca: Marca: TodescatoTodescato  Modelo:  Modelo: 10x20x4010x20x40

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 2.780,002.780,00  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 27.800,0027.800,00

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 10 Machado - MG

ITEM ITEM 1414

Bloco de concreto vibrado, (Cimento) estrutural para vedação nas dimensões: 20x20x40
cm. Material Fabricado com fator de argamassa devedendo acompanhar laudo de
qualidade dos blocos e cer ficado de qualidade da associação brasileiro de cimento
Portland (ABCP) NBR6136/2007/NBR 15270

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 1010 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: MilheiroMilheiro

Marca: Marca: TodescatoTodescato  Modelo:  Modelo: 20x20x4020x20x40

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 4.243,334.243,33  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 42.433,3042.433,30

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 10 Machado - MG

ITEM ITEM 1818

Cal para pintura básica saca de 08 kg, micro pulverizada, embalagem selada

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 300300 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: SacoSaco

Marca: Marca: NevadaNevada  Modelo:  Modelo: SC 08kgSC 08kg

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 10,5510,55  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 3.165,003.165,00

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 300 Machado - MG

ITEM ITEM 5454

Porta de madeira maçiça Angelin-pedra na espessura de 35mm nas medidas de 2,10 m X
0,80 m

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 2020 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade

Marca: Marca: Madeireira São JoséMadeireira São José  Modelo:  Modelo: 2,10x0,802,10x0,80

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 510,00510,00  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 10.200,0010.200,00

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 20 Machado - MG

ITEM ITEM 103103

Prego ardox com cabeça, po polido, po cabeça cônica axadrezada, po corpo
helicoidal, po ponta diamante, bitola 19 x 42, ACABAMENTO GALVANIZADO. Pacote
contendo 01 kg

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 2020 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: PacotePacote

Marca: Marca: GerdauGerdau  Modelo:  Modelo: 19x4219x42

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 25,4425,44  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 508,80508,80

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 20 Machado - MG

ITEM ITEM 117117

Prego Ardox 19 X 36; Material do prego: Aço baixo carbono Acabamento do prego: Polido
Medida JP x LPP:19 x 36 Comprimento do prego:82,8 mm Diâmetro do prego:3,9 mm;
Tipo do prego: Com cabeça

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 100100 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: KGKGEste documento foi assinado digitalmente por Luiz Carlos Todescato. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 41F8-8A42-4D0A-AD1E.
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Marca: Marca: GerdauGerdau  Modelo:  Modelo: 19x3619x36
VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 36,5036,50  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 3.650,003.650,00

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 100 Machado - MG

ITEM ITEM 118118

Prego Ardox 18 X 30; Material do prego: Aço baixo carbono Acabamento do prego: Polido
Medida JP x LPP:18 x 30 Comprimento do prego: 69,0 mm Diâmetro do prego :3,4 mm;
Tipo do prego: Com cabeça

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 100100 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: KGKG

Marca: Marca: GerdauGerdau  Modelo:  Modelo: 18x3018x30

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 32,0032,00  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 3.200,003.200,00

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 100 Machado - MG

ITEM ITEM 123123

Ponteiro 12” com corpo em aço carbono temperado, pintura eletrostá ca, cor preto,
têmpera por indução nas extremidades com suporte plástico. Tamanho 12”

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 4040 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade

Marca: Marca: São RomãoSão Romão  Modelo:  Modelo: 12”12”

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 20,6020,60  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 824,00824,00

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 40 Machado - MG

 

Valor total da Ata: R$ 106.641,10 (cento e seis mil e seiscentos e quarenta e um reais e dez centavos).

 
3. 3. ÓRGÃOÓRGÃO  GERENCIADOR GERENCIADOR e ÓRGÃO PARTICIPANTEe ÓRGÃO PARTICIPANTE
  
3.1  Órgão gerenciador: 3.1  Órgão gerenciador:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus Machado - UASG: 158304 –
Endereço: Rodovia Machado/Paraguaçu – km 03 – Bairro Santo Antônio – Machado-MG. – CEP: 37.750-000.
4. 4. DA ADESÃO DA ADESÃO ÀÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Poderá u lizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou en dade da Administração pública que não tenha
par cipado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 7.892 de 2013, e na Lei nº 8.666, de 1993.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou en dades de outras
esferas federa vas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas en dades que não par ciparam do registro de preços,
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u lização da ata de registro
de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.  

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en dade, o máximo 50%
(cinquenta por cento)  dos quan ta vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes. 

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 2X (dobro) do quan ta vo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par cipantes, independente do número de órgãos não par cipantes que
eventualmente aderirem. 

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e coopera vas enquadradas no ar go 34 da Lei n°
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos
valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e par cipantes ou já des nadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o
limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5 Ao órgão não par cipante que aderir à ata competem os atos rela vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par cipante deverá efe var a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus ficadamente, a prorrogação do prazo para efe vação da contratação,
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

Este documento foi assinado digitalmente por Luiz Carlos Todescato. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 41F8-8A42-4D0A-AD1E.
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5. 5. VALIDADE DA ATA VALIDADE DA ATA  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) homologação, não podendo ser prorrogada.

6. 6. REVISÃO E CANCELAMENTOREVISÃO E CANCELAMENTO   

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra cados no mercado ou de fato que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra cado no mercado por mo vo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4 sofrer sanção administra va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra vo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) participante(s).

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1 por razão de interesse público; ou

6.9.2 a pedido do fornecedor.

7. 7. DAS PENALIDADESDAS PENALIDADES  

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência
do Edital.

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos par cipantes, caso no qual caberá ao respec vo órgão par cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo
único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3 O órgão par cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

8. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES8. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

8.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no ar go
62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes  do Decreto 7.892 de 2013.
8.2 As condições de fornecimento constam do Edital e seus anexos e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada
contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
8.3 O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado
prévia à contratação (Art. 22 do Decreto 7.892 de 2013).
8.4 O órgão convocará, através do envio da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, através do
e-mail cadastrado no SICAF,  a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.
8.8.5 Se realizado o pedido para o objeto desta licitação, pela Contratante à licitante vencedora, essa deverá obedecer, pelo menos, o lote5 Se realizado o pedido para o objeto desta licitação, pela Contratante à licitante vencedora, essa deverá obedecer, pelo menos, o lote
mínimo de aquisição que será mínimo de aquisição que será dede 10% da quantidade prevista para o item. 10% da quantidade prevista para o item.
8.6 Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF para iden ficar
possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, nos termos do ar go 3°, § 1°,
da IN SLTI/MPOG n° 02, de 11/10/2010, bem como ao Cadastro Informa vo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão
anexados aos autos do processo.
8.7 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência.
8.8 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compa bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.9 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual compe rá registrar em
relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudoEste documento foi assinado digitalmente por Luiz Carlos Todescato. 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 41F8-8A42-4D0A-AD1E.
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Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 41F8-8A42-4D0A-AD1E.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

ui
z 

C
ar

lo
s 

To
de

sc
at

o.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 4

1F
8-

8A
42

-4
D

0A
-A

D
1E

.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. Para 

verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/41F8-8A42-4D0A-

AD1E ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar 

se este documento é válido. 

Código para verificação: 41F8-8A42-4D0A-AD1E

Hash do Documento 

4C6EF395C6294A14D1496C30E79E2F0B440C212281293883A8EBBB3FCE4B845A

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 13/07/2022 é(são) :

LUIZ CARLOS TODESCATO - 622.727.216-72  em 13/07/2022 

11:18 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital


	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2022
	1. DO OBJETO
	9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	Diretor Geral do IFSULDEMINAS – Campus Machado

	Documento assinado eletronicamente por:

